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DO DIA 28/02/2024, DA 4º SESSÃO LEGISLATIVA, DA 19º LEGISLATURA.

No vigésimo oitavo dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, com

início às 14h11min, realizou-se a quinta Sessão Ordinária, da quarta Sessão

Legislativa, da Décima Nona Legislatura, realizada no edifício sede do Legislativo

ipamerino. Sob a presidência do Vereador Genivaldo Moreira da Silva (Geninho), e

secretariada, respectiva e interinamente, pelos Vereadores: Francisco Rodolfo

Rodrigues Tosta (Francisco Neto) e Cláudio Machado Vaz (Cláudio Machado) e

contou com a presença dos vereadores: Alisson José Rosa de Andrade (Alisson

Rosa), Flávio Alves Ferreira Junior (Flavim do Lava jato), Lúcia Helena Lopes

Ribeiro (Lúcia Lopes) e Paulo José Machado Sugai (Paulo Sugai). Registra-se

ausência dos Vereadores: Daniel Martins da Silva (Daniel da Garagem), Divino

dos Reis Machado (Divino Cigano), Marcelo Aparecido Gomes Godoi (Marcelo

Godoi) e Ronnideber Chisttopper Luciano (Vereador Ronni). O Vereador Cláudio
Machado realizou a leitura Bíblica. Em seguida, o Senhor Presidente declarou aberta

a presente sessão “invocando a proteção de Deus e que Este ilumine as consciências

para a grandeza no desenvolvimento dos trabalhos”. Na sequência, passou-se então

ao EXPEDIENTE DO DIA: Leitura e votação da Ata da Sessão Ordinária nº 004, de

22/02/2024. Aprovada com abstenção dos Vereadores Paulo Sugai e Flavim do

Lava jato. Em seguida, os parlamentares apresentaram suas matérias: Registra-se

que o Vereador Alisson Rosa, Vice-Presidente, assumiu interinamente a presidência
a fim de que o Vereador Geninho apresentasse: Projeto de Lei nº 017/2024, que:

“Dispõe sobre a concessão de aumento real nos vencimentos e proventos dos

servidores públicos do Poder Legislativo. Registra-se que o Presidente, Vereador

Geninho assumiu novamente a presidência. Vereador Cláudio Machado:
Requerimento nº 013/2024 - O serviço de construção de uma barreira para

escoamento das águas pluviais na rua que desce paralela sentido ao Centro

Comunitário São Sebastião, na Praça “Luciani Pires Carvalho”, Vila Enedina.

Requerimento nº 014/2024 - A implantação de um redutor de velocidade de trânsito

(quebra-molas) na Rua 04, na Vila Enedina |. Vereador Flavim do Lava jato:

Requerimento nº 012/2024 - Em caráter de urgência, a manutenção da Rua Mil, no
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Bairro Dom Vital. Vereadora Lúcia Lopes: Projeto de Lei nº 015/2054, que: “Dispõe

sobre a criação do programa de certificação de projetos sustentáveis, no âmbito do

Município de Ipameri-GO, e dá outras providências. Projeto de Lei nº 016/2024, que:

“Dispõe sobre a criação do Programa Terceira Idade em Atividade, destinado a

incentivar a inserção e a manutenção de idosos no mercado de trabalho, no âmbito

do Município de lIpameri-GO e dá outras providências”. Todos os projetos

apresentados pelos parlamentares foram distribuídos pela Secretaria da casa para

análise das Comissões pertinentes. USO DA TRIBUNA pelos vereadores, conforme

a ordem de inscrição (art. 87, 82º, do Regimento Interno), iniciou-se com o Vereador

Cláudio Machado: cumprimentou os presentes e parabenizou o SENAR-Goiás,

FAEG, Secretaria Municipal de Saúde, Sindicato Rural de Ipameri e Prefeitura

Municipal de Ipameri pelo Evento Campo Saúde que concretizou mais de dois mil

atendimentos. Além das consultas e exames, o evento disponibilizou serviço de

emissão de carteira de identidade (RG). Parabenizou todos os envolvidos. Vereador

Alisson Rosa: realizou os cumprimentos habituais e comunicou-nos que na sessão

anterior a esta, na qual solicitou à Mesa Diretora o envio de convite para a Secretária

Municipal de Educação para participar de uma Sessão Ordinária, ele destacou na sua

fala que havia chegado ao seu conhecimento uma denúncia sobre a cobrança de

merenda escolar das crianças. Todavia, após averiguação, essa informação diz

respeito aos professores de uma Instituição de Ensino ligada à rede municipal. Nesse

sentido, solicitou que essa retificação conste em Ata. Na ORDEM DO DIA

procederam-se: 23 votação do Projeto de Lei nº 008/2024, oriundo do Executivo

Municipal, que: “Autoriza o Poder Executivo Municipal conceder apoio cultural,

mediante subvenção social à entidade que menciona e dá outras providências”.

Aprovado. 2º votação do Projeto de Lei nº 009/2024, de autoria do Vereador Paulo

Sugai, que: “Dispõe sobre a obrigatoriedade da utilização de rede de segurança e/ou

tela de proteção no local onde é realizado o trabalho de roçagem e limpeza no

município de Ipameri-GO e dá outras providências”. Aprovado. Leitura e votação dos

pareceres da Comissão de Constituição, Justiça e Redação e da Comissão de

Orçamento e Finanças ao Projeto de Resolução nº 005/2024, de autoria da

Vereadora Lúcia Lopes, que: “Institui a Comenda do Mérito Legislativo 'Dr. João

Alves Ferreira' e dá outras providências”. Aprovado. Na DISCUSSÃO e VOTAÇÃO
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dos Requerimentos apresentados, de acordo com art. 129, do Regimento Interno,

todos foram aprovados. No ASSUNTO DO DIA a Sra. Iveth Maria Lourenzo,

Secretária de Educação, respondeu aos questionamentos elencados pelo Vereador

Alisson Rosa e contidos no convite (oficial) que foram encaminhados. No

ENCERRAMENTO, o Presidente informou-nos as próximas Sessões Ordinárias do

mês de março: 06, 13, 20, 27 e 28 às 14h. Oportunamente, declarou encerrada a

presente sessão às 16h10min e para constar foi lavrada a presente ata que será lida

e assinada pelo Senhor Presidente Vereador Genivaldo Moreira da Silva (Geninho)

e secretariada, respectivamente, pelos Vereadores: Daniel Martins da Silva (Daniel

da Garagem) e Ronnideber Chisttopper Luciano (Ronni) xxxxxxxxXXXXXXXXXXXX.

da artindda Silva Roni er C. Luciano
1º Secretário 2º Secretário

| APROVA

a Presidente |

Genivaldo Moreira da Silva
Presidente


